LEI Nº. 684

Autoriza realizar Despesas com o Pessoal dos Serviços Municipais.   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar, no exercício de 1963, Despesas com o Pessoal dos Serviços Municipais, podendo despender, para esse fim, até à importância de cinco milhões e quinhentos e oitenta mil cruzeiros (Cr$5.580.000,00), assim discriminada:


FOMENTO


FOMENTO DA PRODUÇAO VEGETAL

8 51 1 – Operários do Serviço de Produção Vegetal......Cr$100.000,00


SERVIÇOS INDUSTRIAIS


SERVIÇOS URBANOS

8 63 1 – Operários do Serviço de Água.......................Cr$ 600.000,00

8 63 1 – Operários do Serviço de Esgotos...................Cr$ 600.000,00


SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA


CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

8 81 1 – Operários do Serviço de ruas, praças e jardins................................................................Cr$1.000.000,00


CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

8 82 1 –Operários do Serviço de estradas e Caminhos Cr$1.200.000,00


SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA

8 85 1 – Operários do Serviço de Limpeza Pública........Cr$900.000,00 

CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓRPIOS PÚBLICOS EM GERAL

8 87 1 – Operários do Serviço de Próprios Municipais Cr$ 500.000,00
 

DIVERSOS

8 89 1 – Operários do Serviço do Matadouro..............Cr$400.000,00

8 89 1 – Operários do Serviços do Cemitério..............Cr$230.000,00

8 89 1 – Operários do Serviço do Mercado.................Cr$ 50.000,00

Art. 2º - As despesas com as aquisições a que se refere o artigo  anterior correrão por conta de dotações próprias, que serão incluídas no Orçamento de 1963.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de Outubro de 1962.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

